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liMPRESA: EMPRESA: PAX ROSARIENSE SERVIÇOS POSTUMÕSLTDÃ^^critã
Süb o CNPJ NO; 07,056.732/0001-42. com sede a RUA HERACLITO NIN
CENTRO. ROSÁRIO - MA;
REPRESENTANTE: jEÍSA LEILA SILVA BRAGA, portador do RG no 040(75656
SSP/MA 0 CPF 402.663.453-60. FONE: (90) 3345-1903  / (90)3345-llB2í
!']‘EM REGISTRADO: 06; \
VALOR

sz
hiKiiio.

. TOTAL REGIS PRADO: RS 69.500,00 (sessenta  e nove tnil e quinhe
reais).
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S
a:

Empreso Beneficiáno/Valor:

Data de Assinatura: Dia 14 de Julho de 2021.
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Publicado por: GUSTAVO MARQUES COIMURA
Código identificador: 4612d919ndah9fc895al22bec35fd01a
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nas quantidades indicadas neste documento, podendo a
SECRETARIA PARTICIPANTE promover as aquisições do
acordo com suas necessidades.

PREFEITUIUV MUNICIPAL DE SAMIiAiBA

.-VIA DE RECISTUO DE PKEÇO.S N'' «02/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOSATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-» 002/2021.

CONCORRÊNCIA PÜBLICA SRP N. 001/2021.
GERENCIADORA: MUNICÍPIO DE SAMBAIBA/MA

^ DETENTORA: SFS CONSTRUÇÕES PRÉ MOLDADOS
●~"'’RELI

2.1. A presente Ata de Registro terá validade de 12 (doze)
meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOSPeiü presente insiruinenlu, a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SAMBAÍBA. com sede na Praça Jose du Egito Coelho, s/n®,
Centro. Sambaíba-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇ.ÃO E FIN.ANÇAS, neste ato representada
pela Sra. ADRIANA DOS SANTOS SILVA, CPF:
031.272.203-67,
GERENCIADORA, JuiUamente com a Comissão Permanente do
Licitação, considerando a CONCORRÊNCIA PÜBLICA SRP

001/2021, para registro de preços, cujo resultado
registrado na Ata da Sessão Pública realizada em 09 de agosto
do 2021 que indicou como vencedora a empresa: SF.S
CONSTRUÇÕES PRÉ MOLDADOS EIRELI e a respectiva
homologação, conlorrae Processo n® 093/2021. RESOLVE:
Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa SFS
CONSTRUÇÕES PRÉ MOLDADOS EIRELI, insenta no CNPJ;
14.743.703/0001-14, localizada na Av. Contorno, 250,
BaiiTO Bacnba, BalsasVMA, CEP: 65.0UÜ-ÜÜÜ. representada
pelo Sr. SEBASTIÃO FILMO SARAIVA, portador do RG: n®
2Ü735792002G - GEJUSPC-MA e o CPF; n® 504.927.G43-07,
sendo denominada DETENTORA, nas iiuantidacles estimadas,
'^0 acordo com a classificação por elas alcançada, atendendo as

ondições previstas no mstrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
parles ãs normas estabelecidas pela Lei 8.GGG/1993, Lei
Complementar 147/2014, Decreto Federal 7892/2013. Decreto
n® 006/2017 e subsidiariamente, no que couberem, as
dispo.sições da Lei n® Ü.66G/1993 e suas alterações.

doravante denominada SECRET.ARIA

3.1. O gei-enciamonlü deste instrumento caberá à SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS. PLANEJAMENTO.

3.2. .A presente Ata do Registro de Preços poderá ser utilizada
para execução do objeto, por qualquer órgão da Administração
Pública. Direta ou Indireta, do Estado do Maranhão.

CLÁUSUL/\ QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

4.1.
equipamentos, os quantitativos, empresa beneficiária e
representante legal da empresa, encontram-se elencados nesta
-Ata de Registro de Preços, confomie termo anexo.

Os preços registrados, as especificações tios

CLÁUSULA QUINTA - DOS REGISTROS DOS PREÇOS

5.1.
seguintes condições;

O Registro d u Preços do que trata esta Ata terá as

5.1.0. Às entidades não participantes deste registro será
permitida a .Adesão de 50% (Cinquunta por cento) do
quantitativo registrado, nos termos do Decreto Municipal n®
055 de 2017

5.I.O.I. O quantitativo decorrente das adesões não poderá
exceder, na totalidade, ao quintuplo tio quantitativo de cada
item registrado nn ata de registro de i)reços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, Indopendentemente do
número de órgãos não participantes t[ue aderirem, nos termos
do Decreto Municipal n® 055 de 2017.

CLAÜSÜLA PRIMEIRA - DO OBJETO

I.l. A pre.sente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
E.MPRESA ESPECIALIZADA, PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE BLOCOS DE
CONCRETO. NA RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE
SAMBAÍBA/MA, conforme quantidade, esjjecificaçòus.
condições e itens constantes no Projeto Básico. Anexo i do
edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N® ÜÜl/2021, parte
integrante desta Ata, por um períodu de 12 (doze) meses,
juntamente e com a dacumentação e proposta de preços
apresentada pela licitante vencedora, conforme consta nos
autos do processo n® 093/2021.

5.1.9. Desde que duviclamente Justificada a vantagem, a ata du
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
j)or qualquer órgão ou entidade da administração pública (lue
não Lenha participado do certame licitatóno, mediante anuência
do órgão gerenciador.
5.1.10. Os órgãos e entitindes que não participaram do registro
cie preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de ade.sâo.
5.1.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo
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preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ovi não da prestação de sorvjços decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
tuturas decorrentes da ata. assumidas com o órgão gerenciador
o üi gàüs participantes.
5.1.12. As aquisições ou contratações adicionais  a que se
relere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade,
.1 cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.1.13. O órgão gei^enciador somente poderá autorizar adesão
à ala após a primeira aquisição ou contratação por órgão
integrante da ata, e.xceto quando, jusüficadamente, não houver
previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão
gerenciador.
5.1.14. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência
da ata, conforme Decreto Municipal n° 055 de 2017;
5.1.15. Compete ao órgão nào participante os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornocedor da.s obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decoiTentes
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às

●as próprias contratações, infonnando as ocoiTôncias ao órgão
^arenciador.
5.2. As competências deste registro do preços serão definidas
da seguinte maneira;
5.2.1. DAS COMPETÊNCI.AS DO ÓHÜÃÜ GERENCI/XDOR
5.2.1.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos
de controle e administração do Sistema de Registro de Preços,
e ainda o seguinte:
I - gerenciar a ata de registro de preços;
II - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
ponalidados decorrentes do clescuinprímonlo do pactuado na
ata de registro de preços ou do doscumprimenlo dos obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.
5.2.2. DAS COMPEIÊNCIAS 1)0 ÜRGÂÜ PARl lCIPANTE
5.2.2.!. O órgão participante seiti responsável pela
manifestação de interesse em participar do royisU-o de preços,
providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua
estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber,
cronograma de contratação e respectivas especificações
constantes no projeto básico, nos termos da Lei 8.666, de 21
de junho de 1993, adequado ao registro de preços do qual
pretende fazer parte, devendo ainda:

* garantir que os atos relativos a sua inchi.são no registro de
preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade
competente;
II - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive
de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas
disposições.
5.2.2.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou
(iu descumprimento das obrigações contratuais, em relação às
suas próprias contratações, informando as ocuiTÔncias ao órgão
gerenciador.
CIAUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

6,2. A prestação de serviço do objeto será Acehipaimíic
Nota Fiscal, que deverá constar obrigatoríamçf^^^l^:
outras especificações, o número do processo!
da nota de empenho, da nota fiscal para emissão do
sorá feito por servidor responsável. “‘«hr

S
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6.3. A Contratada deverá executar os senqços no local
indicado, rigorosamente dentro dos prazos eshwilados^&e*
instrumento do contrato celebrado e de acordo com as
especincações técnicas exigidas do Editai por meio do projeto
básico, bem como com as condições que constam de sua
proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

7.1. A empresa detentora/consignatária desta ata de registro de
preços será convocada a firmar contratações, observadas as
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação
pertinente.

7.2. A GERENCIADORA, observado o prazo de PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, verificará se os serviços atendem às características
especificadas no Projeto básico e na Proposta de Preços da
DETENTORA.

7.3. Se a DETENTORA com preço registrado em primeiro lugar
recusar -se a assinar o contrato, poderão ser convocados os
demais fornecedores classificados na licitação, na confonnidade
da legislação pertinente, bem como aplicação de penalidades
previstas nesta ata e no editai.

7.4, Não serão aceitos serviços diferentes das especificações
estabelecidas no Projeto básico e na Proposta dn DETENTORA.

CLAUSULA oitava - DA REVISÃO DE PREÇOS

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados polo
período de vigência da presente Ata, admitida n revisão no caso
de dosequilibrio da equação econômico-financeira inicial deste
instnimento.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados uo mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado  à época do
registro.

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços
de mercado, a SECRETARIA GERENCIADORA solicitará ao(s)
preslador(os), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CL/WSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O fornecedor beneficiário da ata terá seu registro
cancelado quando;

a) Descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a
que se vincula o preço registrado.-

6.1. O objeto deste contrato devora ser executado, após a
requisição dn Secretaria Municipal de InfraesUnturn, conforme
sua necessidade, no local, horário, condição, especificação,
quantidade e periodicidade especificadas no Projeto básico -
.Anexo 1 do Edital, sendo que a inobservância destas condições
implicará recuso sem que caiba qualquer tipo de reclamação
por parte da inadimplente. A CONTRATADA obnga-se  a fazer as
substituições que se fizerem necessárias, sob puna das sanções
cabíveis.

b) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços,-

c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o
Contrato Administrativo ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
tomar-se superior àqueles praticados no mercado;
e) For declarado inidôneo para licitar e contratar com a

/2021
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Administração Pública; GERE\’CIADORA

rrüLpiS(^
^ KiciiiiU. ■ 5!f) O cancelamento de registro nas hipóteses previstas,

assegurados o contraditório e a ampla dofcsa, será formalizado
por despacho pela autoridade cumpeteiUe.

SEBASTIÃO FILHO SARAIVA \
SFS CONSTRUÇÕES PRÉ MOLDADOS El
GERENCIADORA

)Hca

g} O fornecedor beneficiário da ata poderá solicitar o
cnncolnmento do seu registro de preço na ocorrência de fato
‘jupeiTcniunte que venha compromutor a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovado.

lIlUflUJ
mar_iMirt N«w»wf.

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o
Fornecedor será comunicado formalmente, através de

documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.

JL
‘tu s?2s;~:
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9.3. No caso de recusa do Fornucodor em dar ciência da

decisão, a comunicação será feita através de publicação no
Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se

cancelado o preço registrado a partir dela.
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Publicado por: EDSON DA SILVA SANTOS
Código identí/ícador; fJDJdBl 72d36633af276B025a8ba3c99

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços
registrados poderá não ser aceita pela SECRETARIA

■^‘ERENCIADORA. facultando-se à este. neste caso,  a aplicação
.s penalidades cabíveis.

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO. PREGÃO
ELETRÔNICO N« 006/2021.CLÃUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO. PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 000/2021. A Secretária Municipal de
Administração e Finanças, ADRIANA DOS SANTOS SILVA.
CPF n® 031,272.203-67, torna público o Resultado da Licitação
Pregão Eletrônico n“ 006/2021, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA
REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
SAMBAÍBA. EMPRESA: FEDERAL TRANSPORTES EIRELI,
CNPJ: 14.239.549/0001-‘18, VALOR: RS 1.356.882,00 (Hum
Milhão, Trezentos Cinquenta e Seis Mil, Oitocentos
Oitenta e Dois Reais); FUNDAMENTO LEGAL; Lei Federa!
8.606/93, 24 de agosto de Sambaíba/MA.

10.1. A SECRETARIA GERENCIADORA fará publicar o extrato
da presente Ata no Diário Oficial do Estado, bem como no
portal da transparência do município de Sambaíba  - MA, após
sua assinatura, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ● DAS DISPOSIÇÕES
FINAIS

Il.l. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão
registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
ApostUamento. à presente Ata de Registro de Preços, conforme
0 caso.

11.2. Integra esta Ata, o Edital do CONCORRÊNCIA PÚBLICA
SRP N® 001/2021 e seus anexos o as propostas das empresas
registradas nesta Ata.

Publicado por: EDSON DA SILVA SANTOS
Código identificador: blJ4j/9Sfl53083/6ddJ/c3eò'de7bb4/c

Poderá haver modificações nos locais da entrega dos
quipamontos caso em que a CONTRATANTE notificará a

CONTRATADA.
IDCTRATO DO CONTR/VTO N« 193/2021. PROCESSO

/\DMINISTIU\TIVO N« 005/2021.

11.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a. Lei n®
10.520/2002, Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal
N® 055/2017, e subsidiariamenlo, no que couberem, as
disposições da Lei n® 8.666/1993 e alterações.

EXTRATO DO CONTRATO N® 193/2021. Processo
Administrativo n® 085/2021. CONTRATANTE: Município de
Sambaíba. CNPJ n® 06,229.397/0001-74. CONTRATADA:
T.O. DOS SANTOS FABRICAÇÃO DE MOVEIS
PLANEJADOS. CNPJ n« 29.6.50.633/0001-21. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS
CONFECCIONADOS EM MDF A SEREM MONTADOS
JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SAMBAÍBA. decorrente da Dispensa de
Licitação n® 021/2021 VALOR: RS 16.900,00 (Dezesseis Mü
e Novecentos Reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04.122.Ü032.2-089 - Manut. Da Sec. Oe Administração e
Planejamento. 4.4.90.52.OO.ÜÜ - Equipamentos e Material
Permanente. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12/12/2021.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n“ 8.666/1993 e demais
nurmas pertinentes à espécie, DATA DA ASSINATURA:
16/00/2021. SIGNATÁRIOS; Adriana dos Santos Silva -
Secretária de Administração e Finanças e Tadeu Oliveira dos
Santos. CPF n® 003.776.723-27; Representante Legal da T.O.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São
Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
suja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas o CONTRATADA, as
partes assinara o presente.

.UJIII /2021Proc.iSAMBAIUA/MA. 20 de agosto de 2021fls. MlRub.
ADRIANA DOS SANTOS SILVA ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIÍ
HNANÇAS

RAÇÃO E
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